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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º........................................................................ 

................................................................................... 

IV – carência: de trinta e seis meses contados a partir do 
mês imediatamente subsequente ao da conclusão do curso, 

mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º deste 
artigo; 

..........................................................................”(NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como todo programa governamental derivado de uma política 

pública, no caso, referente ao acesso e permanência na educação superior, o Fundo 

de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior-FIES já passou por 

aprimoramentos.  Somos os primeiros a reconhecer os avanços.  Para tanto, muito 

contribuíram os próprios estudantes e alguns de seus movimentos, como o chamado 

“FIES justo”. 

A partir de 2011, passaram a valer as regras do denominado 

‘Novo Fies”.    Os juros do financiamento tornaram-se mais atrativos: caíram de 9% 

para 3,4% ao ano. No que toca à adesão, as inscrições passaram a ser aceitas ao 

longo do ano, e não só no início dos semestres. Criou-se um fundo garantidor, 

possibilitando a dispensa de fiador. A recém editada Portaria Normativa nº 3, de 13 

de Janeiro de 2014, determina que, a partir de 1º de Fevereiro de 2014, todas as 

mantenedoras das Instituições de Ensino Superior (IES) terão obrigatoriamente de 

fazer a adesão ao Fundo Garantidor (FGEDUC). Em caso contrário, serão 

suspensas do FIES. 

O prazo de pagamento inicial era de 6 meses. Passou a ser de 

18 meses depois do aluno formado. O saldo é parcelado em até 3 vezes o tempo do 

curso, acrescido de um ano. 
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Em que pese este significativo avanço, o prazo de carência 

ainda merece algum ajuste. 

O recém-formado necessita de prazo para sua acomodação 

profissional. É comum que o ingresso no mercado de trabalho coincida com várias 

outras mudanças na vida do jovem profissional. Todo este movimento, pessoal e 

profissional, envolve gastos. Consideramos que, após três anos de formado o 

profissional terá mais condições de arcar com o pagamento de seu débito. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para o 

aperfeiçoamento deste importante programa. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro  de 2014. 

Deputado NILSON LEITÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS OPERAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte:  

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 

período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 

inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
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II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 

entidade mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, 

de 14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 

subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 

condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

a)(Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

b) 30% (trinta por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias 

federais; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida 

por fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias 

federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s) fiador(es) na assinatura dos 

contratos e termos aditivos, observando o disposto no § 9o deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 12.801, de 24.4.2013) 

VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de que trata o inciso III 

do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, cabendo ao Ministério da Educação 

dispor sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou concomitante com as 

garantias previstas no inciso III. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 

carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 

financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 

extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 

parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 

esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 

caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso 

V também do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) após a 

assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado documento até a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
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comprovação da restauração da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o 

prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.801, 

de 24.4.2013) 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante 

autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as 

dos fiadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 

amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente 

operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor 

inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 

oferecer como garantias, alternativamente: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007 e revogado pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá 

sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso VIII do caput para 

garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa o estudante de oferecer as garantias 

previstas no § 9º deste artigo (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 5º-A As condições de amortização dos contratos de financiamento celebrados 

no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES serão fixadas 

por meio de ato do Poder Executivo federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

501, de 6/9/2010,  convertida na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

 

Art. 5º-B. O financiamento da educação profissional e tecnológica poderá ser 

contratado pelo estudante, em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação 

profissional e tecnológica de trabalhadores. 

§ 1º Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como 

tomadora do financiamento, responsabilizando-se integralmente pelos pagamentos perante o 

Fies, inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado. 

§ 2º No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente 

cursos de formação inicial e continuada e de educação profissional técnica de nível médio. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
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§ 3º A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo de 

garantia de operações, nos termos do inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009. 

§ 4º Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para 

contratação do financiamento de que trata este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011)  

 

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das parcelas 

vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3º, 

repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 1º Recebida a ação de execução e antes de receber os embargos, o juiz designará 

audiência preliminar de conciliação, a realizar-se no prazo de 15 (quinze) dias, para a qual 

serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou 

preposto, com poderes para transigir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, 

com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 2º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 

12.513, de 26/10/2011) 

§ 3º Não efetuada a conciliação, terá prosseguimento o processo de execução. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 3, DE 13 DE JANEIRO DE 2014 
 

 

Altera dispositivos das Portarias Normativas 

MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, nº 10, de 

30 de abril de 2010, e nº 15, de 8 de julho de 

2011, que dispõem sobre o Fundo de 

Financiamento Estudantil - Fies. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art. 1º ............................................................................................... 

§ 9º A oferta de curso para financiamento na forma desta Portaria é 

condicionada à adesão da entidade mantenedora de instituição de ensino ao 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-publicacaooriginal-122481-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-publicacaooriginal-122481-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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Fies e ao Fundo de que trata o inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, nos termos do seu estatuto." (N.R.) 

 

"Art. 3º .............................................................................................. 

§ 1º O risco das mantenedoras será coberto parcialmente pelo Fundo de 

Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), previsto no inciso 

III do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e constituído nos 

termos do estatuto aprovado em assembleia de cotista, quando se tratar de 

financiamento concedido a estudante: 

................................................................................................. 

 

§ 1º-A Para os contratos formalizados a partir de 1º de fevereiro de 2014, o 

risco das mantenedoras será parcialmente coberto pelo FGEDUC inclusive 

quando se tratar de financiamento concedido a estudante que não se 

enquadre nos incisos I, II e III do § 1º deste artigo." 

..............................................................................................." (N.R.) 

 

"Art. 4º ....................................................................................... 

§ 1º Dos encargos educacionais devidos mensalmente à mantenedora com 

adesão ao FGEDUC, o agente operador do FIES deverá destacar o valor do 

pagamento estabelecido no § 6º do art. 3º e: 

.................................................................................................." (N.R.) 

"Art. 5º Para todos os fins, no âmbito do FIES e do FGEDUC, considera-se 

representante legal da mantenedora exclusivamente a pessoa física 

responsável perante o CNPJ, na forma prevista na legislação específica da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), cadastrado no respectivo 

certificado digital de pessoa jurídica (e-CNPJ), qualificado e habilitado nos 

termos da Instrução Normativa RFB nº 580, de 12 de dezembro de 2005." 

(N.R.) 

 

"Art.15 .................................................................................................... 

§ 1º A adesão ao FIES e ao FGEDUC será realizada por meio do SisFIES 

pelo representante legal da mantenedora e contemplará todas as instituições 

de ensino mantidas, locais de oferta e cursos que atendam ao disposto no art. 

1º desta Portaria. 

.................................................................................................." (N.R.) 

 

Art. 2º Fica acrescido à Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010, o seguinte art. 31-

A: 

 

"Art. 31-A. A entidade mantenedora aderente ao Fies e sem adesão ao 

FGEDUC deverá enquadrar-se no disposto no § 9º do Art. 1º desta Portaria 

até o dia 31 de janeiro de 2014. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7068/2014 
 

8 

§ 1º A entidade mantenedora que não efetuar o enquadramento até a data 

referida no caput deste artigo terá a adesão ao Fies suspensa a partir do dia 

1º de fevereiro de 2014. 

§ 2º A entidade mantenedora suspensa na forma do parágrafo anterior 

poderá, mediante a formalização do Termo de Adesão ao FGEDUC, 

solicitar a reabilitação de sua adesão a qualquer tempo por meio do 

SisFIES." (N.R.) 

 

Art. 3º A Portaria Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art.10..................................................................................................... 

§ 2º O estudante que, na contratação do FIES, utilizar exclusivamente a 

garantia do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - 

FGEDUC, nos termos e condições previstos nesta Portaria, ficará 

dispensado de oferecer as garantias previstas no parágrafo anterior. 

§ 3º Quando se tratar de garantia prestada de forma exclusiva pelo 

FGEDUC, para fins do disposto no caput deste artigo, considerasse 

adequada a garantia de até 90% (noventa por cento) do valor do 

financiamento. 

.................................................................................................." (N.R.) 

 

"Art. 12-A. A garantia prestada pelo FGEDUC se dará de forma exclusiva 

ou concomitante com as garantias previstas no § 1º do art. 10. 

 

§ 1º A garantia será exclusiva quando se tratar de financiamento concedido 

a estudante: 

................................................................................................... 

 

§ 2º Tratando-se de financiamento concedido a estudante que não se 

enquadre nos incisos I, II e III do § 1º deste artigo, a garantia pelo FGEDUC 

se dará de forma concomitante com as garantias previstas no § 1º do art. 10. 

§ 3º A garantia do FGEDUC deverá ser renovada semestralmente por 

ocasião do 

aditamento de renovação semestral, e estará condicionada à existência de 

disponibilidade de limite do FGEDUC para sua concessão. 

§ 4º Em caso de indisponibilidade do limite de que trata o § 3º deste artigo, 

o estudante 

garantido de forma exclusiva pelo FGEDUC deverá apresentar garantias ao 

financiamento nos termos do § 1º do art. 10." (N.R.) 

 

"Art. 13 ................................................................................................... 

IV - estudante que possua financiamento vigente concedido no âmbito do 

FIES. 

.................................................................................................." (N.R.) 
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"Art. 15 ................................................................................................... 

Parágrafo único. O DRI é o documento hábil para comprovar a utilização do 

FGEDUC pelo estudante perante o agente financeiro". (N.R.) 

 

Art. 4º A Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes redações: 

 

"Art. 2º .................................................................................................. 

II-............................................................................................................. 

j) a alteração da modalidade de garantia. 

.................................................................................................." (N.R.) 

 

"Art. 39. As entidades mantenedoras com adesão ao Fundo de Garantia de 

Operações de Crédito Educativo - FGEDUC terão prioridade na recompra 

de CFT-E, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo. 

.................................................................................................." (N.R.) 

 

"Art. 46. A transferência de mantença de instituições de ensino superior é 

condicionada à adesão do mantenedor adquirente ao Fies e ao FGEDUC, 

bem como da aceitação expressa dos compromissos assumidos pelas 

instituições mantidas junto ao Fies". (N.R.) 

 

Art. 5º Ficam revogados os incisos I e II do § 2º e o § 4º do art. 3oº, e o § 2º do 

art. 15 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, bem como o parágrafo 

único do artigo 12-A da Portaria Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 
 

FIM DO DOCUMENTO 


